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Decreto Presidencial n.º 16/19 
de 9 de Janeiro 

Tendo em conta que é tun imperativo legal a adequação 
dos estatutos orgânicos dos Institutos Públicos existentes 
à data da publicação do Decreto Legislativo Presidencial 
que estabelece as regras de criação, estruttu·ação e funcio­
namento destes, toma-se necessária a reestmtt1ração do 
Instituto Geológico de Angola; 

Considei·ando ser p1ioritário o estabelecimento de 
mecanismos que pennitam desei1cadear acções concretas 
conducentes à execução ha1moniosa dos instmmeiltos basi­
lares e indispensáveis para investigação geológico-mineira, 
que devem dinamizar a diversificação da produção mineira 
no País de acordo com o previsto no Código Mineiro; 

O Presidente da República decreta, nos te1mos da al í­
nea d) do aitigo 120.º e do n.º 3 do a1tigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte: 

ARTIGO 1.0 

(Aprovação) 

É aprovado o Estatuto Orgânico do lnstitt1to Geológico 
de Angola, anexo ao presente Decreto Presidencial, de que 
é paite integrante. 

ARTIGO 2.0 

(Revogação) 

É revogado o Decreto Executivo Conjunto n.º 55-A/02, 
de 3 de Dezembro. 

ARTIGO 3.0 

(Dúvida s e omissões) 

As dúvidas e omissões suscitadas na inte1pretação e apli­
cação do presei1te Diploma são resolvidas pelo Presidente 
da República. 

ARTIGO 4.0 

(Ent rada em ,igo r) 

O presente Decreto Presidencial enb·a em vigor na data 
da sua publicação. 

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, aos 5 
de Dezeinbro de 2018. 

Publique-se. 

Luanda, aos 28 de Dezembro de 2018. 

O Presidente da República, JoÃo MANUEL GONÇALVES 

LOURENÇO. 

ESTATUTO ORGÂNICO 
DO INSTITUTO GEOLÓGICO DE A NGOLA 

CAPÍTill,O I 
Disposições Gerais 

ARTIGO 1.º 
(Denominação e na tunza jurídica) 

61 

O Instituto Geológico de Angola, abreviadainente desig­
nado por «IGEO» é uma pessoa colectiva de direito público, 
dotada de pei·sonalidade jtuidica e de autonomia adminisb·a­
tiva, finai1ceira e pab·imonial. 

ARTIGO 2.0 

(Objecto) 

O IGEO é tuna instittüção pública que tem por objecto 

assegtu·ar o conhecimento geocientífico e do potei1cial da 

riqueza mineira do teiTitório nacional, mediante a promoção, 

execução e coordeirnção da investigação e caitografia geoló­
gica, bem como elaborar estudos sobre os recmsos minerais 

e rochas neles existentes, prestar seiviços especializados, 
visando contribuir para o desenvolvimento sustentado, 
de acordo com a política e a estratégia do Sub-Sector de 

Geologia e Minas estabelecidas. 

ARTIGO 3.0 

(Âmbito e sede) 

O IGEO é de âmbito nacional, tem a sua sede em Luanda, 
podendo, por deliberação do Conselho de Administração, de 
acordo com as exigências de desenvolvimento das suas acti­
vidades, abrir e ence1rnr se1viços locais ou outras fo1mas 
de representação em qualquer paite do te1l"itório nacional, 
mediai1te autorização do titt1lar do Depaitainento Ministerial 
responsável pelo Sector dos Recursos Minerais e Petróleos. 

ARTIGO4.0 

(Regime jw·idico) 

O IGEO rege-se pelo disposto no Decreto Legislativo 
Presidei1cial n.º 2/13, de 25 de Junho, pelo preseilte 
Estatt1to Orgânico, pela Orgânica dos Se1viços Públicos da 
Adminisb·ação do Estado, pelas no1mas do procedimento da 
actividade adminisb·ativa e demais legislação ein vigor. 

ARTIGO 5.0 

(Supuintendência) 

1. O IGEO está sujeito à supei·intendência do Presidente

da República, enquanto titular do Podei· Executivo, exercida 

pelo titular do Depa1tamento Ministe1ial responsável pelo 

Sector dos Rectu·sos Minei·ais e Peb·óleos. 

2. No âmbito do desenvolvimento das suas actividades
e mediante autorização prévia do órgão de superintendência 

o IGEO pode celebrar convénios, protocolos meinorandos e

acordos de cooperação com instituições congénei·es, nacio­
nais ou estrangeiras.

3. O IGEO pode, mediante autorização do órgão de
superintendência, estabelecer parcerias ou associações com 

tei·ceiros, nos teimes da legislação vigente. 






































